
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 61 19, de 22 de abril de 2026.

EMENTA: EXONERA E NOMEIA SERVIDOR.

Art. 1º - Exonerar a servidora JORDANA CALDONHO MACHADO, nocargo em Comissão de Gerente de Planejamento e Administração, lotada na SecretariaMunicipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, apartir de 21 de abril de 2026.

Art. 2º - Nomear a servidora JORDANA CALDONHO MACHADO, no cargoem Comissão de Gerente de Processo e Demandas Judiciais, lotada na ProcuradoriaMunicipal, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, a partir de 22 deabril de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 22 de abril de 2026.
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